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Art. 16. O Sistema de Controle Interno fiscalizará o cumprimento das disposições
contidas neste Decreto.

Parágrafo único. O processo a que se refere o § ~ do art. 4a deste Decreto será
encaminhado à respectiva unidade de controle interno, no prazo máximo de três dias úteis, a contar da
data de publicação do ato de exoneração do servidor no Diário Oficial da União.

Art. 17. O pagamento dos incentivos financeiros de que trata o art. Za será feito por
unidade gestora especialmente criada no Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado.

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesa da unidade gestora
referida neste artigo limita-se ao pagamento dos valores informados pelas unidades de recursos
humanos por meio do Sistema PDV.

Art. 18. O Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado expedirá
as instruções complementares, necessárias à execução deste Decreto.

M. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasllia, 20 de nCIVeJllbro de 1996; 175a daIndependência e IOSa da República.
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pu/Ien Parente

Paulo Paiva
·Luiz Carlos Bresser Pereira
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SEÇÃO

ANEXO 11

PEDIDO DE CANCELAMENTO DE ADESÃO

Senhor ,
Dirigeme de Recursos Humanos

Eu, --' CPF
matricula SIAPE n2 , ocupante do cargo

nível ~ classe ---' padrão ---' do
Quadro de Pessoal doía) venho requerer a Vossa
Senhoria, nos termos do art. . do Decreto n2 , de de
______ de 1996, o cancelamento da minha adesão ao Programa de Desligamento Voluntário
dos servidores civis do Poder Executivo Federal. conforme constante no Pedido de Adesão n2

Local e Data

Assinatura

DECRETO DE 2Q DE NQVOOro DE 1996.

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor de R$
27.012.290,00, em favor do Ministério da Educação
e do Desporto. para reforço de dotações consignadas
no vigente orçamento .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 84. inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 62, inciso lI, da Lei ~ 9.275, de 9 de
maio de 1996,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto aos OrçarnentosFiscal e da Seguridade Social da União (Lei J12 9.275.
de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no valor
de RS 27.012.290,00 (vinte e sete milhões, doze mil; duzentos e noventa reais), para atender à
programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
anulações de dotações entre grupos de despesa, conforme indicadas no Anexo 11 deste Decreto, nos
montantes especificados.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, ficam alteradas as receitas das
diversas Unidades, na forma indicada nos Anexos li e IV deste Decreto, nos montantes especiflcados,

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçio.

Brasilia, 20 de novembro de 1996; 1752da Independência e 1082da República.

FERNANDO HENRIQUE CARPQSO

Antonio Kandir
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